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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

 

Processo Administrativo de Licitação nº 038/2022 

Pregão Presencial nº 032/2022 

ID CIDADES: 2022.029E0700001.01.0013 

 

Forma de Licitação: Pregão Presencial. 

Tipo de Licitação: Menor Preço por lote. 

 

Legislação Aplicável: Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal nº 10.520/02, 

Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 101/00, Lei Federal 

nº 12.527/2011, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 0163/2017. 

 

Data e Hora para Recebimento dos Envelopes e dos Documentos de Credenciamento: Até 

às 09h00min do dia 20 de julho de 2022. 

 

Telefone para Contato: (28) 3543-1711 – ramal 221 (Srª. Carolaine Segal Vieira). 
 

Local: Rua Salomão Fadlalah, 255 Centro – Prefeitura de Ibatiba-ES. 

 

1 – PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE IBATIBA/ES com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255 – Centro, 

devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, CEP 29.395-000, através da 

Senhora Carolaine Segal Vieira, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 

para ciência dos interessados que atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial contratação de empresa 

para prestação de serviços de licença de Software de Engenharia para projetos de rede de 

drenagem pluvial, com Módulo exportação IFC, visando a melhoria da eficiência, eficácia e 

efetividade no desempenho de todas as atividades, serviços prestados e o alcance dos 

resultados planejados pela municipalidade, em conformidade com as especificações técnicas 

cuja descrição detalhada dos itens encontra-se no Termo de Referência. 

 
1.2. A presente licitação, cujo tipo é o Menor Preço por lote, será integralmente conduzida pela 

Pregoeira Sr.ª Carolaine Segal Vieira, assessorada por sua equipe de apoio e regida pela Lei 

Federal nº 10.520/02, conjugado com o disposto no Decreto Municipal, que regulamenta o 

Pregão Presencial no âmbito do Poder Executivo e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

posteriores alterações, Lei Municipal nº 242, de 27 de setembro de 2013 e demais normas 

pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus 

anexos. 

 



  
 

 

1.3. Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 

regras constantes no Decreto Municipal que dispõe sobre o Regimento Interno da Comissão 

Permanente de Licitação, Pregoeiros e Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Ibatiba. 

 

1.4. O protocolo dos envelopes e documentos de credenciamento ocorrerá no dia 20 de julho de 

2022 até às 09h00, sendo que a abertura dos envelopes ocorrerá logo após o procedimento de 

credenciamento, no mesmo dia, na Sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, Rua Salomão 

Fadlalah, 255 – Centro – Sala da CPL. 

 

1.5. Não caberá aos participantes da sessão manifestação de intenção de interpor recursos 

durante o credenciamento, sendo facultada aos credenciados a manifestação de interesse de 

interpor recurso no momento oportuno declarado pela Pregoeira. 

 

1.6. Caberá à Pregoeira a decisão de suspender a sessão para concluir os trabalhos de 

credenciamento, podendo retomá-la após conclusão dos trabalhos, não sendo permitida a 

prorrogação do prazo inicial definido para credenciamento. 

 

2 – OBJETO E DAS DENIFIÇÕES 

  

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de licença de Software de Engenharia 

para projetos de rede de drenagem pluvial, com Módulo exportação IFC, visando a melhoria da 

eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades, serviços prestados e o 

alcance dos resultados planejados pela municipalidade, em conformidade com as especificações 

técnicas cuja descrição detalhada dos itens encontra-se no Termo de Referência. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1.1. Que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste 

edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses previstas no Art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 

147/2014, no que se refere à habilitação fiscal; 

 
3.1.2. Somente poderão participar desta licitação as microempresas e empresas de 

pequeno porte que desenvolvam em seu ramo de atividades o objeto desta licitação, 

devidamente comprovado através de contrato social apresentando no ato de credenciamento, 

nos termos do Art. 48, I, por se tratar de contratação de itens cujos valores estão até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais); 

 
3.1.3. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do Art. 3º, Inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  

 

3.1.3.1. Microempresa – “ME” – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano/calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 

sessenta mil reais); 

 



  
 

 

3.1.3.2. Empresa de Pequeno Porte – “EPP” – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 

(trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 

mil reais). 

 

3.2. É vedada a participação de empresa: 

 

3.2.1. Que não se enquadre como ME e EPP, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e 

posteriores alterações. 

 

3.2.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do 

processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 97, Parágrafo Único da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

 

3.2.3. Que esteja suspensa de licitar junto ao Município de Ibatiba; 

 

3.2.4. Que esteja reunida em consórcio ou coligação, pois consideramos que a formação de 

consórcio prejudicaria o caráter competitivo do certame para esse objeto; 

 

3.2.5. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante. 

 

3.2.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que o Município de Ibatiba-ES, em nenhum caso, será responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

3.2.7. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 

microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e posteriores alterações, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões 

relacionadas no Art. 3
o
 da referida Lei. 

 

3.2.8. Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de cartório competente, 

ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que acompanhada do 

original para conferência e autenticação pela Pregoeira. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1 Os licitantes deverão se apresentar para o credenciamento junto à Pregoeira e equipe de 

apoio, devidamente munidos de cópia do contrato social e dos documentos que os credenciem a 

participar deste procedimento licitatório, da seguinte forma: 

 

4.1.1. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia 

do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 



  
 

 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de Sociedade Anônima, 

devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 

 

4.1.2. Tratando-se de procurador, procuração por instrumento público (original ou cópia 

autenticada) ou procuração particular, ou ainda Termo de Credenciamento, conforme modelo 

constante do ANEXO V, na qual constem poderes para representar a outorgante em licitações 

públicas, podendo para tanto formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a certames públicos, acompanhado 

de correspondente documento, dentre os indicados no subitem anterior, que comprove os 

poderes do mandante da outorga. 

 

4.1.3. O representante legal e/ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha foto, podendo ser apresentado por qualquer processo de cópia 

(legível), autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou servidor designado para tal, 

nestes últimos casos os originais deverão ser apresentados na fase de Credenciamento a fim de 

comprovar sua autenticidade. 

 

4.1.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada. 

 

4.1.5.  A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

 

4.1.6. Além dos envelopes contendo a proposta e documentação para habilitação, os 

interessados ou seus representantes apresentarão em mãos à Pregoeira do Município de 

Ibatiba, declaração dando ciência de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, conforme o constante 

do ANEXO III. 

 

4.1.7. As empresas que não se fizerem representar deverão enviar a declaração do item 4.1.6 e 

4.1.14, caso seja ME ou EPP, em envelope separado, devidamente assinada pelo sócio ou 

procurador da empresa (sendo que nesse caso deverá ser juntada a procuração), bem como a 

cópia do contrato social da empresa. 

 

4.1.8. Não será credenciada a empresa que apresentar documento rasurado ou ilegível. 

 

4.1.9. A não apresentação do documento de credenciamento ou a sua incorreção não impedirá a 

participação da licitante no certame, porém impossibilitará o representante de se manifestar e 

responder pela empresa, não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação ou 

interferir no desenvolvimento dos trabalhos. 

 

4.1.10. A Pregoeira deixa claro que não serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de 

quaisquer dos documentos solicitados, sendo assim, toda documentação mencionada nos itens 



  
 

 

Envelope 02 – Documentos de Habilitação 

A Prefeitura Municipal de Ibatiba  

Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – Ibatiba-ES 

Processo Licitatório nº 038/2022 

Pregão Presencial nº 032/2022 

Razão Social da Empresa 

CNPJ: _________________________________  

acima deverá ser apresentada em via a ser disponibilizada de forma definitiva ao Município de 

Ibatiba, sob pena de não credenciamento. 

 

4.1.11. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a 

impossibilidade de o licitante formulá-los. 

 

4.1.12. Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou pela Pregoeira (ou servidor especialmente designado para tal). 

  

4.1.13. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 

dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 

empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 

 

4.1.14. Se o licitante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 

49 da Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar declaração, conforme modelo do 

Anexo VI, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do Art. 3º da citada Lei, e de que não está sujeito 

a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste Artigo. Deverá apresentar também a certidão 

expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme Art. 1º e 8º da 

Instrução Normativa nº 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 

DNRC. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, 

dia e hora determinados neste Edital, em 02 (dois) envelopes, devidamente fechados e 

rubricados no fecho e atender aos seguintes requisitos: 

 

5.1.1. Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

 

Envelope 01 – Proposta de Preços 

A Prefeitura Municipal de Ibatiba  

Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – Ibatiba-ES 

Processo Licitatório nº 038/2022 

Pregão Presencial nº 032/2022 

Razão Social da Empresa 

CNPJ: ____________________________________ 

 

 

 

 



  
 

 

6 – APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata este Edital. 

 

6.2. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados 

das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, os documentos e as propostas, exigidos 

no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na forma 

acima especificada. 

 

6.2.1. No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação o representante de cada 

licitante, deverá entregar aa Pregoeira em separado de qualquer dos envelopes, a Declaração 

que atende as condições de Habilitação (conforme modelo em anexo), o Credenciamento e a 

comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 

licitantes que assim se enquadrarem). 

 

7 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. A proposta deverá ser apresentada conforme formulário fornecido pelo Município de Ibatiba-

ES, (modelo de proposta – Anexo II) deste edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas 

informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no 

idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço unitário e o 

valor total do item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, 

em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser 

rubricadas. Na Proposta de Preços deverão conter especificação do produto, rigorosamente de 

acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas 

alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

 

7.1.1. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas 

pelo representante legal do licitante proponente, ressaltando-se que manuais catálogos e 

impressos anexados à proposta não precisam ser assinados e rubricados; 

 

7.1.2. Indicar nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, fax e, se houver endereço eletrônico (e-mail), bem como os seguintes dados de seu 

representante: nome, CPF e cargo na sociedade empresária; 

 

7.1.3. As informações do subitem anterior são imprescindíveis e, caso venham a ocorrer 

alterações, as mesmas deverão ser obrigatoriamente informadas ao Município de Ibatiba-ES, 

sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Edital; 

 



  
 

 

7.1.4. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, esse prazo será 

considerado como tal; 

 

7.1.5. Ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, na forma da Planilha de 

Preços, expressos em R$ (reais), tanto em algarismos e total geral por extenso, prevalecendo 

este valor sobre aquele em caso de divergência; 

 

7.1.6. Consideram-se preços propostos o valor do último lance ofertado para o lote. 

 

7.1.7. Constar preço do lote mensal e valor total, em caso de divergência entre os valores 

unitários/mês e totais serão considerados os primeiros; 

 

7.1.8. Especificação clara e completa dos itens oferecidos, obedecida à mesma ordem constante 

deste Edital e seus Anexos, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 

7.1.9.  Todos os licitantes ficam cientes de que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas com taxas, impostos, lucros, seguros, fretes e transporte do produto, 

encargos sociais e demais obrigações necessárias e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

7.1.10. A falta de tal declaração será considerada como inclusa no preço toda e quaisquer 

despesas, e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

 

7.1.11. Fazer constar na proposta nome do Banco, número da agência e número da conta para 

pagamento. 

 

7.1.12. Se não constar na proposta os dados do subitem anterior, deverá ser providenciado pelo 

licitante vencedor até a data de assinatura do contrato. 

 

7.1.13. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados 

em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos Consulados e traduzidos para 

o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

 

7.1.14. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

 

7.1.15. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 



  
 

 

7.1.16. Devendo especificar o prazo e condições para entrega, conforme Termo de Referência 

em anexo. 

 

7.1.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o valor unitário e 

total para o item do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

 

7.1.18. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

7.1.19. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com o 

fornecimento, conforme disposto neste Edital. 

 

7.1.20. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 

convocatório. 

 

7.1.21. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

 

7.1.22. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos 

termos originais ofertados. 

 

7.1.23. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no 

preâmbulo deste edital. 

 

7.1.24. Em todos os casos, será facultada à Pregoeira negociar diretamente com as licitantes 

em busca de preço menor. 

 

7.1.25. O objeto desta licitação será adjudicado à licitante que, na ordem de classificação, 

oferecer o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

7.1.26. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta, conforme dispõe o Art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93.  

 

8 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 

obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

 



  
 

 

8.2 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.2.1. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, podendo ser 

apresentado por qualquer processo de cópia (legível), autenticada por cartório competente, pela 

Pregoeira ou servidor designado para tal, nestes últimos casos os originais deverão ser 

apresentados quando da abertura do envelope de habilitação a fim de comprovar sua 

autenticidade.  

 

8.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

8.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

8.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

 

8.2.6. A licitante que já tiver apresentado os documentos referentes à Habilitação Jurídica 

no credenciamento estará dispensada de apresentá-los dentro do envelope de 

documentos de habilitação. 

 

8.3 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

 

8.3.1. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante 

que irá faturar e entregar o objeto licitado (CNAE);  

 

8.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

 

8.3.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da 

licitante;  

 

8.3.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

 

8.3.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 

demonstrando situação regular; 

 



  
 

 

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.4 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

8.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. 

 

8.4.1.1. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

apresentar junto a sua documentação de habilitação a “sentença homologatória do plano de 

recuperação”. 

 

8.5. – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.5.1. Atestados de capacidade técnica, emitido por órgãos públicos ou privados, comprovando a 

execução dos serviços compatíveis ao objeto da licitação, quanto ao nível de qualidade e 

atendimento, comprovando idoneidade, atendimento e aptidão para a atividade exercida, 

atendendo os seguintes requisitos: 

 

a) Data de início e término dos serviços; 

b) Local de Execução; 

c) Especificações dos Serviços; 

d) Quantitativos executados. 

 

8.5.2. Declaração que é proprietária dos sistemas ofertados; ou; que não é proprietária, mas 

possui autorização para licenciamento de uso dos sistemas englobando cessão do direito de 

uso, instalação, implantação, treinamento, customização, migração, adequação, suporte técnico, 

atualização tecnológica e assistência técnica, anexando a cópia do instrumento de contrato, 

onde esteja explicitado tais condições; 

 

8.5.3. Declaração que dispõe de instalações, pessoal especializado, máquinas e equipamentos 

para atendimento aos serviços solicitados e que os sistemas ofertados atendem às 

especificações constantes no Termo de Referência, os quais deverão estar disponíveis nas 

quantidades e qualidades mínimas necessárias ao cumprimento do objeto da presente licitação; 

 
8.6 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

8.6.1. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do anexo 

deste edital, conforme modelo do ANEXO IV; 



  
 

 

8.6.2. Declaração de inexistência de parentesco com a Municipalidade, conforme modelo do 

ANEXO VII; 

 

8.7 – MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 

8.7.1. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 

neste edital, serão inabilitadas. 

 

8.7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

8.7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 

empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma 

restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 

8.7.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.7.5. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela própria Pregoeira, na hipótese da 

inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 

promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao 

reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

 

8.7.6. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, a Pregoeira examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pela 

Pregoeira. 

  

8.7.7. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua equipe de apoio e pelo(s) 

representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 



  
 

 

8.7.8. Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja retirada 

a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes 

à disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruídos. 

 

8.7.9. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 

interposição, será feita pela Pregoeira, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 

vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Ibatiba, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese 

de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica para apreciação e 

parecer, na sequência serão devolvidos à Pregoeira, e em caso do não provimento, adjudicação 

do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à 

contratação. 

 

8.8 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

8.8.1. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia (legível) autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira ou servidor 

designado para tal, neste último caso os originais deverão ser apresentados quando da abertura 

do envelope de habilitação a fim de comprovar sua autenticidade.  

 

8.8.2. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 

também serão verificados por servidores do Município de Ibatiba-ES nos sítios oficiais dos 

órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 

 

8.8.3. Em caso de omissão, a Pregoeira admitirá como válidos os documentos emitidos a menos 

de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item 

os documentos cuja validade é indeterminada. 

 

8.8.4. Os licitantes poderão se cadastrar previamente no Município de Ibatiba - ES e substituir os 

documentos de habilitação por Certificado de Registro Cadastral - CRC, devendo obedecer aos 

mesmos critérios fixados nos subitens anteriores para tal. 

 

8.8.5. Só será aceito Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Município de Ibatiba-

ES e não será dispensado no ato do credenciamento declaração de atendimento de todas as 

exigências de habilitação constante no edital, assim como Declaração de representante do 

licitante em original.  

 

9 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

9.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 

licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a 



  
 

 

Pregoeira, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 

relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente 

credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes: 

 

9.1.1. O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos 

pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com 

firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser 

apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou 

da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 

direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

9.1.2. Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e 

lacrados; 

 

9.1.3. A Declaração que atende as condições de habilitação; 

 

9.1.4. Declaração e comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (para as licitantes que assim se enquadrarem), conforme modelo constante deste 

edital. 

 

9.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a Pregoeira 

comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas 

licitantes ao certame. 

 

9.3. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira concluirá o 

exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto 

neste edital. 

 

9.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento 

dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

 

9.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

10 – JULGAMENTO 

 

10.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 

Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço por 

lote. 

 

10.1.1. A Pregoeira procederá à abertura do Envelope n° 01 – Proposta, julgando-as e 

classificando-as pelo menor preço por lote. 



  
 

 

10.1.2. Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o 

preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, 

quando este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 

 

10.1.3. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro 

lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

 

10.2.  Etapa de Classificação de Preços: 

 

10.2.1. Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 

 

10.2.2. A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 

ofertados. 

 

10.2.3. A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas 

as licitantes. 

 

10.2.4. A Pregoeira classificará a proposta de menor preço para cada lote, e aquelas licitantes 

que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 

 

10.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas acima da de menor 

preço, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais. 

 

10.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 

pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, onde a Pregoeira convidará 

individualmente os licitantes classificados de forma sequencial a apresentar lances verbais, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço. 

 

10.2.7. A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 

verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 

classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

 

10.2.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por lote e a documentação de 

habilitação será aberta após a realização de lances de todos os itens previstos neste edital. 

 

10.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 

pela Pregoeira, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 



  
 

 

verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da 

etapa competitiva. 

 

10.2.10. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

10.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, a Pregoeira 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 

expressamente a respeito. 

 

10.2.12 Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda integralmente ao Edital. 

 

10.2.13. Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.12, a Pregoeira poderá negociar 

diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a 

administração. 

 

10.2.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

ás sanções administrativas constantes deste Edital. 

 

10.2.15. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou prestação dos serviços 

condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste 

Pregão. 

 

10.2.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 

11 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 

síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 

protocolizando no endereço discriminado no subitem 11.4 deste edital, ou ainda encaminhando 

através do endereço eletrônico: setordelicitacaoibatiba@gmail.com, o recurso deverá ser 

entregue e/ou protocolado até o final do expediente da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES do 

terceiro dia útil previsto para a apresentação do recurso ficando os demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 

Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 

Pregoeira à licitante vencedora. 

mailto:setor


  
 

 

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na Prefeitura Municipal de Ibatiba, na Rua Salomão Fadlalah, 255 – Centro, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação. 

 

11.5. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pela Pregoeira, que consultará as 

licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que 

só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 

 

12 - PROVA DE DEMONSTRAÇÃO DOS SISTEMAS 

 

12.1. Encerrada a fase de habilitação, a empresa classificada em primeiro lugar será convocada 

pela Pregoeira, para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, iniciar a Prova de 

Demonstração do Sistema; 

 

12.2. As condições para a prova de demonstração do sistema estão relacionadas no Termo de 

Referência (Anexo IX). 

 

13 – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre o Município e a licitante 

vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas 

no Termo de Referências, neste Edital, e seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do 

licitante vencedor. 

 

13.2. O Município de Ibatiba-ES convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o 

Contrato, que deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação.  

 

13.4. O prazo estipulado no subitem 12.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pelo Município de Ibatiba-ES. 

 

13.5. A Pregoeira poderá, quando a convocada não assinar o Contrato, no prazo e condições 

estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na 

ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

13.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 



  
 

 

14 – PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

14.1. Durante a vigência do Contrato os preços serão fixos e passíveis de recomposição e 

reajuste, desde que comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

artigo 65, bem como, parágrafo 8º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, respectivamente, ou de 

redução dos preços praticados no Mercado. 

 

14.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Contratada poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ibatiba-ES, 

instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido. 

 

14.3. Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do 

Artigo 65, bem como, parágrafo 8º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 

 

14.4. Comprovada a redução dos preços praticados no Mercado nas mesmas condições do 

contrato e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a Contratada será 

convocada pelo Município de Ibatiba-ES para a alteração, por aditamento, do preço contratado, 

sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

15 – RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

15.1. Nos termos dos Artigos 14 e 38 da Lei Federal nº 8.666/93 deverá ser comprovada a 

existência dos recursos orçamentários para o pagamento da despesa, sob pena de nulidade do 

ato, devendo constar os códigos e os valores orçamentários disponíveis. Será necessária a 

indicação da fonte de recursos que será utilizada para o pagamento das despesas decorrentes 

da contratação. A informação dos recursos orçamentários deve especificar se a despesa está 

devidamente prevista no Orçamento Municipal do Exercício de 2022. De acordo com as 

informações da Secretaria Municipal da Fazenda, a rubrica orçamentária é a seguinte: 

 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 

0400010412200022.010.33903900000 
Secretaria Municipal de Administração - Outros Serviços de 

Terceiros-Pessoa Jurídica 

 
15.2. De acordo com as informações da Secretaria Municipal da Fazenda, os recursos 
financeiros para custear as despesas serão os seguintes: 
 

FONTE DE RECURSO 

BANCO / N
o
 FONTE DE RECURSO  AGÊNCIA E CONTA CORRENTE 

Banestes Recursos Ordinários AG: 164 Conta Corrente: 10.435.014 

 

16 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 



  
 

 

16.1. O recebimento do objeto desta licitação será realizado nos termos do Edital do Pregão nº 

032/2022, bem como, do Termo de Referência e Art. 73, Inciso II, da Lei 8.666/93, à saber: 

 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 

especificação; 

 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente 

aceitação. 

 

16.2. A Contratada deverá prestar os serviços ao Município, na forma, quantidades e prazos 

acordados no Contrato, e ainda, de acordo com as especificações e exigências do Termo de 

Referência; 

 
16.3. A Contratada ficará responsável pelo fiel cumprimento dos termos previstos no Termo de 
Referência (Anexo XI deste Edital); 
 
16.4. Fica assegurado ao Município o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

prestados em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a 

empresa Contratada obrigada substituir e/ou repará-los no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas.  

 

17 – PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Compromissária Prestadora de Serviços, 

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo 

conter no corpo da mesma a descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária 

da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos 

serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e não 

haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor; 

 

17.2. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento 

será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas; 

 

17.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para 

fins de atendimento das condições de pagamento; 

 

17.4. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

17.4.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; 



  
 

 

17.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

17.4.3. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual; 

 

17.4.4. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal; 

 

17.4.5. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

 

17.4.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes 

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

17.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

17.6. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual; 

 

17.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

17.8. A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos à contratada. 

 

17.9. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 

monetária até o efetivo pagamento. 

 

18 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

18.1. Além das Obrigações constantes do termo de referência, o compromissário 

prestador de serviços se obriga a atender ao que segue: 

 

18.1.1. Prestar os serviços com pontualidade; 

 

18.1.2. Comunicar ao órgão gestor, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

quaisquer alterações ou acontecimento que a impeçam mesmo temporariamente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidade relativos à execução do objeto, total ou parcialmente, por 

motivo superveniente; 

 



  
 

 

18.1.3. Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará 

obrigado, ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus 

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, 

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a 

terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus 

sucessores; 

 

18.1.4. Manter meios de comunicação com o município durante todo o período do contrato; 

  

18.1.5. Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos 

serviços; 

 

18.1.6. Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu 

recebimento definitivo; 

 

18.1.7. Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a 

influência salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém a fiscalização exigir a qualquer 

momento, o aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas; 

 

18.1.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

18.1.9. Cumprir fielmente todas as exigências quanto às condições de prestação dos serviços 

que constam do Termo de Referência. 

 

18.2. Além das Obrigações constantes do termo de referência, o órgão gestor se obriga a 

atender ao que segue: 

 

18.2.1. Ao fiel cumprimento das obrigações pactuadas;  

 

18.2.2. Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;  

 

18.2.3. Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização, nas condições avençadas; 

 

18.2.4. A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços;  

 

18.2.5. A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do compromisso de prestação de 

serviços e contratos, seu registro e a devida publicação no Diário Oficial do Município. 

 

19 – PENALIDADES 

 



  
 

 

19.1. Nos termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na 

prestação dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

 

19.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a Compromissária Prestadora de Serviços e/ou contratada 

ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

19.2.1. Advertência;  

 

19.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 

19.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

19.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

19.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 

fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da 

pena.  

 

19.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 

(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 

20 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

20.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os 

prazos do Art. 41 da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 11.4 deste edital ou 

ainda pelo e-mail setordelicitacaoibatiba@gmail.com cabendo a Pregoeira decidir sobre a 

petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas junto aa 

Pregoeira nos endereços disponibilizados no presente edital. 

mailto:setor


  
 

 

20.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos 

prazos legais. 

 

20.3. Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

21 – DO CONTRATO  

 

21.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do 

Contrato que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus 

Anexos, na Proposta de Preços da Licitante Vencedora e na Nota de Empenho. 

 

21.2. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 

não estiverem dentro do prazo de validade, a Contratada deverá apresentar novas certidões com 

datas atualizadas. 

 

22 – VIGÊNCIA 

 

22.1. O Contrato Administrativo terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, devidamente justificado e 

por interesse da Administração, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, na forma do Art. 57, IV da 

Lei 8.666/93 e alterações, por se tratar de serviço contínuo. Caso a empresa opte por 

assinatura eletrônica a mesma deverá ocorrer na mesma data do documento equivalente. 

 

23 – DA RESCISÃO CONTRATUTAL 

 

23.1. A rescisão contratual poderá ser: 

 

23.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a IX e XVII do art. 78 da lei n. 8.666/93; 

 

23.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a Termo no Processo Administrativo de Licitação, desde que 

haja conveniência da Administração.  

 

23.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas neste edital. 

 

23.3. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da lei Federal 

8.666/93. 

 



  
 

 

23.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei 8.666/93, sem que 

haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido. 

 

23.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da lei 8.666/93. 

 

24 - DA FISCALIZAÇÃO  
  

24.1. Durante a vigência do Contrato a Secretaria Municipal de Administração realizará o 

acompanhamento, bem como, a fiscalização da entrega do objeto do contrato. 

 

24.2. A Fiscalização será ampla e irrestrita, sendo realizada pelo servidor Jonathan Barbosa da 
Silva, inscrição no CREA ES-038508/D, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 
 

24.3. Não obstante a Empresa seja a única e exclusiva responsável pela entrega do objeto, a 

contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer diretamente a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 

 
25 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre as empresas interessadas, atendido os interesses públicos e o da 

Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

 

25.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas 

compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde 

que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e 

a segurança da futura contratação. 

 

25.3. É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

25.4. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, e a 

homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

 

25.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

25.6. O Prefeito do Município de Ibatiba, poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 



  
 

 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

 

25.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

prejudicar a formulação das propostas. 

 

25.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ibatiba - ES, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

25.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 

estabelecido. 

 

25.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

25.11. Fazem partes integrantes deste Edital: 

 

Anexo I – Descrição do Objeto 

Anexo II – Modelo de Declaração que acompanha a Proposta Comercial 

Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação e de 

Inexistência de fatos Supervenientes 

Anexo IV – Modelo de Declaração que não emprega menor 

Anexo V – Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo VI – Modelo de Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte 

Anexo VII – Modelo de declaração de Inexistência de Parentesco com a Municipalidade 

Anexo VIII – Minuta de Contrato Administrativo 

Anexo IX – Termo de Referência. 

 

Município de Ibatiba-ES, 05 de Julho de 2022. 

 

___________________________ 

Carolaine Segal Vieira 

Presidente da CPL 

 

 
 
 
 
 
 

 



  
 

 

ANEXO I 
 (papel timbrado da empresa) 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 038/2022 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 032/2022 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de licença de Software de 

Engenharia para projetos de rede de drenagem pluvial, com Módulo exportação IFC, visando a 

melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades, serviços 

prestados e o alcance dos resultados planejados pela municipalidade. 

 

Valor Médio: R$ 7.725,00 (sete mil, setecentos e vinte e cinco reais). 

 

LOTE UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR TOTAL 

MENSAL  
VALOR GLOBAL 

LOTE 01 

01 MÊS 12 

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de licença de 
Software de Engenharia para projetos 
de rede de drenagem pluvial, com 
Módulo exportação IFC, para 
atendimento das demandas do setor 
de engenharia, (licença para 12 
meses) incluindo o treinamento online 
prático de utilização do software, 
exclusivamente para a 
empresa/autarquia contratante para 
até 04 usuáios. O treinamento tem 
duração prevista de 08 horas e será 
ministrado pelo Engenheiro 
desenvolvedor do sistema. 

R$ 643,75 7.725,00 

VALOR GLOBAL R$ 7.725,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

ANEXO II 
 (papel timbrado da empresa) 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 038/2022 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 032/2022 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de licença de Software de 

Engenharia para projetos de rede de drenagem pluvial, com Módulo exportação IFC, visando a 

melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades, serviços 

prestados e o alcance dos resultados planejados pela municipalidade. 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Nome Fantasia:___________________ Razão Social:_______________ CNPJ:_____________ 
Endereço:__________________________ Bairro:______________ Cidade:________________ 
CEP:____________ Telefone:____________________ Banco:___________________________  
Nº Conta: _____________ Nº Agência: ____________ Nome da Agência: __________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Representante Legal: ______________________________________ 
CPF: ______________________ RG: _________________________ 
 

LOTE UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR TOTAL 

MENSAL  
VALOR GLOBAL 

LOTE 01 

01 MÊS 12 

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de licença de 
Software de Engenharia para projetos 
de rede de drenagem pluvial, com 
Módulo exportação IFC, para 
atendimento das demandas do setor 
de engenharia, (licença para 12 
meses) incluindo o treinamento online 
prático de utilização do software, 
exclusivamente para a 
empresa/autarquia contratante para 
até 04 usuáios. O treinamento tem 
duração prevista de 08 horas e será 
ministrado pelo Engenheiro 
desenvolvedor do sistema. 

  

VALOR GLOBAL R$  

 

Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 

 



  
 

 

 Submete-se a todas as condições do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 

032/2022 e seus respectivos anexos; 

 

 Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 

 

 A validade da proposta é de ____ (_________________) dias. 

 

 

_______________, _____ de _____________ de ____. 

 

_______________________________________________ 

Representante Legal – Nome e Cargo 

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ) 

 

* Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope de Proposta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
A empresa _______________,  inscrita no CNPJ ou CPF sob o  nº _______________________, 

com sede  (endereço completo da sede da empresa ou do licitante – pessoa física, DECLARA, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 

que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios no Pregão Presencial nº 032/2022 do Município 

de Ibatiba-ES, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

 
 
 

____________, ______ de _____________ de 2022. 
 
 
 

 
(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da C.I.) 

 (assinatura) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

ANEXO IV 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 038/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
  
 
A Empresa ...................................................., inscrito no CNPJ n° .............................., por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a).............................., portador (a) da Carteira de 

Identidade n° .............................. e do CPF n° ..................................., DECLARA, para fins do 

dispostos no Inc. V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
___________________, ____de ________ de 2022. 
 

 
 
 

(Representante Legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

ANEXO V 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 038/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 

 
 

CREDENCIAMENTO 
 

PROCURAÇÃO 
 
A empresa____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________, com 

sede à _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, neste ato 

representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu Procurador o Senhor 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplo 

poderes para, junto ao Município de Ibatiba-ES, praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante no Processo Licitatório Nº 038/2022, na Modalidade Pregão 

Presencial nº 032/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 
 
 

______________, ___ de _________ de _____. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 

* Este documento deverá ser apresentado a Pregoeira no momento do Credenciamento, 
acompanhado do ato constitutivo e documento de identidade. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

ANEXO VI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 038/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A Empresa _________________________ CNPJ nº. ____________________, Telefone/Fax: ( ) 
____________, por intermédio de seu representante legal 
_____________________________________, DECLARA, para os fins do disposto nos Arts. 42 
a 45 da Lei Complementar nº 123/06, SER microempresa/empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente. 
 
Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 
mencionada. 
 
 
____________________, ___ de _________________ de 2022. 
 
 
 

____________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

ANEXO VII 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

 
Referência: Pregão Presencial nº 032/2022. 

 
 

 
A empresa ____________, por intermédio de seu representante legal a Sr(a) 

________________, portador(a) do CPF nº _______________com o RG nº 

_________________ ES, Residente à _____________, Bairro____________ ES, CEP 

___________, DECLARA, para os devidos fins que, não possui sócio administrador que seja 

servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES e que não possuem qualquer tipo de 

parentesco seja matrimonial, até o 2º Grau, ou por adoção, com o Prefeito, Vice - Prefeito, 

Vereadores, Secretários e servidores da Prefeitura Municipal de Ibatiba. 

 
CIDADE- ESTADO, ________ de__________ de 2022. 
 
 

___________________________________________________________ 
 

Empresa 
 

CPF/ CNPJ: ______________________ 
 
 
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 038/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 

ID CIDADES: 2022.029E0700001.01.0013 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBATIBA E A 

EMPRESA ___________________________, 

TENDO POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS. 

 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, 

com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, nesta cidade, CEP: 29.395-000 neste ato 

representado pelo Prefeito, o Senhor LUCIANO MIRANDA SALGADO, brasileiro, casado, 

portador do CPF nº 093.634.497-00, residente e domiciliado nesta cidade de Ibatiba-ES, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, 

localizada na(o) _________________________________, neste ato representada por seu 

representante legal ________________, o(a) Senhor(a) ___________________, portador da 

Carteira de Identidade nº __________________, expedida pela _____/__ e CPF nº 

______________, doravante denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante no 

Processo Licitatório Nº 038/2022, referente ao Pregão Presencial Nº 032/2022, RESOLVEM 

CELEBRAR o presente Contrato, em conformidade com o disposto na Lei nº 10.520/2002, na 

Lei nº 8.666/1993 e em suas alterações posteriores, nas demais legislações pertinentes, ou 

em outros dispositivos legais que vierem a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, 

mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de 

serviços de licença de Software de Engenharia para projetos de rede de drenagem pluvial, 

com Módulo exportação IFC, visando a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no 

desempenho de todas as atividades, serviços prestados e o alcance dos resultados 

planejados pela municipalidade., em conformidade com as especificações técnicas cuja 

descrição detalhada dos itens encontra-se no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 

2.1. O contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, devidamente justificado e por 



  
 

 

interesse da Administração, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, na forma do Art. 57, IV da 

Lei 8.666/93 e alterações, por se tratar de serviço contínuo. A dotação orçamentária referente 

aos próximos exercícios serão anexadas ao presente contrato por apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EFICÁCIA  

 

3.1. O presente contrato só terá eficácia depois de aprovado pela autoridade competente e 

após a publicação de seu extrato no órgão oficial. 

 

3.2. Incumbirá à Prefeitura de Ibatiba providenciar, às suas expensas, a publicação do extrato 

do contrato no Órgão Oficial. O mesmo procedimento será adotado para eventual termo 

aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

 

4.1. O presente contrato administrativo tem o valor de R$................ (........................), 

correspondente aos itens ______, que é o constante da proposta comercial.  

 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

 

5.1. O reajuste será adotado no caso de prorrogação do contrato, como forma de 

compensação dos efeitos das variações inflacionárias, desde que decorridos 12 (doze) 

meses, a contar da data da celebração do contrato ou da data do último reajustamento, de 

acordo com a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

5.1.1. Durante a vigência do Contrato os preços serão fixos e passíveis de recomposição e 

reajuste, desde que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do Inciso II 

do Art. 65, bem como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, respectivamente, ou de redução dos 

preços praticados no Mercado. 

 

5.1.2. O reajuste do preço contratado levará em consideração o índice do IPCA, divulgado pelo 

IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

5.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Contratada poderá solicitar 

a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ibatiba-ES, 

instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 

preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores 

à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros 

documentos. 

 

5.3. Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do Inciso II do 

Art. 65, bem como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 

poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 



  
 

 

5.4. Comprovada a redução dos preços praticados no Mercado nas mesmas condições do 

contrato e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a Contratada será 

convocada pelo Município de Ibatiba-ES para a alteração, por aditamento, do preço 

contratado, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 

do Estado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. O recebimento do objeto desta licitação será realizado nos termos do Edital do Pregão nº 

032/2022, bem como, do Termo de Referência e Art. 73, Inciso II, da Lei 8.666/93, à saber: 

 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 

especificação; 

 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente 

aceitação. 

 

6.2. A Contratada deverá prestar os serviços ao Município, na forma, quantidades e prazos 

acordados no Contrato, e ainda, de acordo com as especificações e exigências do Termo de 

Referência; 

 
6.3. A Contratada ficará responsável pelo fiel cumprimento dos termos previstos no Termo de 
Referência (Anexo XI deste Edital); 
 
6.4. Fica assegurado ao Município o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

prestados em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a 

empresa Contratada obrigada substituir e/ou repará-los no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário 

após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo conter no corpo da mesma 

a descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da Contratada, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços, desde que os 

serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo 

imputável ao licitante vencedor; 

  

7.2. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento 

será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas; 

 

7.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para 

fins de atendimento das condições de pagamento; 



  
 

 

7.4. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

7.4.1. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita 

Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional); 

 

7.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

7.4.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

 

7.4.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 

 

7.4.5. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado 

e em fase de adimplemento; 

 

7.4.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, 

correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

7.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

 

7.6. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Fornecedora e/ou 

Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual; 

 

7.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade; 

 

7.8. A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre 

todos os pagamentos à contratada; 

 

7.9. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 

monetária até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

8.1. As despesas inerentes à aquisição do objeto da presente licitação correrão por conta das 

seguintes dotações:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 

0400010412200022.010.33903900000.1001000000 
Secretaria Municipal de Administração - Outros 
Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica – Recursos 
Ordinários 



  
 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital do Pregão Nº 032/2022 

e seus Anexos, bem como as dispostas abaixo: 

 

9.2. Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os itens ofertados 

na licitação; 

 

9.3. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus 

empregados na execução deste Contrato; 

 

9.4. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros decorrentes da má 

qualidade dos materiais; 

 

9.5. Manter firme sua proposta durante o seu prazo de validade; 

 

9.6. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

9.7. Entregar os produtos do presente contrato nas especificações contidas no Anexo I do 

Edital do Pregão Presencial Nº 032/2022; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Edital do Pregão 

Presencial Nº 032/2022 e seus Anexos, bem como as dispostas abaixo: 

 

10.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

 

10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, na forma disposta na cláusula treze 

deste contrato; 

 

10.4.  Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais; 

 

10.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da solicitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

11.1. A Fiscalização será ampla e irrestrita, sendo realizada pelo servidor Jonathan Barbosa 

da Silva, inscrição no CREA ES-038508/D, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração. 



  
 

 

11.2. Não obstante a Empresa seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços e pela entrega dos produtos, a contratante reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer diretamente a mais 

ampla e completa fiscalização sobre a entrega dos produtos. 

 

11.3. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela contratante. 

 

11.4. A existência e a atuação da fiscalização da contratante em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne ao objeto 

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 

 

11.5. Caberá a Fiscalização do contratante, através do servidor supracitado o seguinte: 

 

11.5.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega, até sua aceitação definitiva, verificando sua 

perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas no contrato; 

 

11.5.2. Executar a fiscalização do contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, 

deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na entrega dos produtos e terá 

poderes, entre outros, para notificar a contratada, objetivando sua imediata correção; 

 

11.5.3. Comunicar aos gestores às ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades 

à contratada, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais; 

 

11.5.4. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela contratada, bem como, 

acompanhar, fiscalizar e determinar a correção das imperfeições verificadas, bem como 

verificação de conformidade com o edital na entrega dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. Nos termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato.  

 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 

termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

12.2.1. Advertência;  

 

12.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 



  
 

 

12.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 

competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 

fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 

sentido da aplicação da pena.  

 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 

conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 

judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO  

 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos Arts. 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93, observado o estabelecido nos Arts. 79 e 80 da mesma Lei, e 

notadamente nos casos abaixo: 

 

13.2. Cancelamento ou revogação da Ata de Registro de Preços; 

 

13.3. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 

13.4. O cumprimento irregular de cláusulas ou a lentidão no seu cumprimento, levando a 

Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados; 

 

13.5. O atraso injustificado do início do fornecimento, sem justa causa e sem prévia 

comunicação à Administração; 

 

13.6. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e sem prévia comunicação à 

Administração; 

 



  
 

 

13.7. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, de posição contratual, bem como fusão, 

cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato ou 

implique descumprimento ou violação, ainda que indireta, das normas legais que disciplinam 

as licitações, com exceção dos serviços mencionados no Termo de Referência; 

 

13.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

13.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do Art. 

67 da Lei nº 8.666/93; 

 

13.10.  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

13.11.  A dissolução da sociedade; 

 

13.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que 

prejudique a execução do Termo de Contrato; 

 

13.13. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Termo de Contrato; 

 

13.14. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

 

13.15. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para o 

fornecimento, nos prazos contratuais, bem como, das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

 

13.16. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva 

da execução do Termo de Contrato. 

 

13.17. No caso de rescisão deste contrato, será obedecido o que estabelecem os Arts. 79 e 

80 da Lei nº 8.666 de 1993. 

 

13.18. Em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, ficam reconhecidos os direitos 

da Administração. 

 

 



  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado na forma do disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

sempre por meio de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS  

 

15.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 

os chamados casos omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o 

objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial 

a Lei nº 8.666/93, aplicando a esses dispositivos, quando for o caso, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

16.1. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital da Licitação na modalidade Pregão Nº 

032/2022, quanto às propostas nele adjudicadas, integram o presente compromisso de 

fornecimento, devendo seus termos e condições serem considerados como partes integrantes 

do presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 

17.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento, o Foro 

será o da Comarca de Ibatiba-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente Contrato, nos termos do Art. 60 da Lei nº 8.666/93, que, lido e achado conforme, e 

assinado em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo uma via 

sido arquivada nas dependências da CONTRATANTE, com registro de seu extrato. 

 
Município de Ibatiba-ES, _____ de ___________________ de ______. 
 
  ______________________________________ __________________________________ 
          LUCIANO MIRANDA SALGADO               REPRESENTANTE DA EMPRESA  
                    Prefeito Municipal                                                CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome_________________________________Nome________________________________ 
 
CPF:__________________________________CPF: ________________________________ 

 

 

 



  
 

 

 

 

ANEXO I – DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2022 

 

 

O ANEXO CONTENDO A PLANILHA DE PREÇOS SERÁ 

INSERIDO NA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
 

ANEXO IX 
 

TERMO DE REFERÊNCIA
1
 

 

 

Modalidade Sugerida: Pregão Presencial  

 

Tipo Sugerido: Menor Preço por Lote 

 

 

RESUMO DO OBJETO SUGERIDO 

 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de licença de Software de 

Engenharia para projetos de rede de drenagem pluvial, com Módulo 

exportação IFC, visando a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no 

desempenho de todas as atividades, serviços prestados e o alcance dos 

resultados planejados pela municipalidade. 

 

 

 

 

 

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração. 

                                                           
1
Fundamentação Legal: 

Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000 

Art. 8º. A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo 

pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição 

dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato; 

 

 



  
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Administração. 

Titular Responsável: Solange Sousa de Assis Paula  

Cargo: Secretária Municipal de Administração 

 

1. OBJETO  

 

A presente solicitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de licença de Software de Engenharia para projetos de rede de drenagem 

pluvial, com Módulo exportação IFC, visando a melhoria da eficiência, eficácia e 

efetividade no desempenho de todas as atividades, serviços prestados e o alcance dos 

resultados planejados pela municipalidade, em conformidade com as especificações 

técnicas cuja descrição detalhada dos itens encontra-se no presente Termo de 

Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

As obras de drenagem urbana são resultado da necessidade de controle de cheias e 

combate à erosão urbana consequentemente na melhoria da qualidade de via da 

população. O sistema de drenagem é o principal meio de escoamento de água da 

chuva. Sem um bom sistema de drenagem, as chuvas podem causar sérios danos à 

população. 

 

A prefeitura Municipal de Ibatiba possui interesse em realizar obras de drenagem e 

pavimentação de ruas do município. Para viabilizar tais obras a prefeitura deseja celebrar 

parcerias com o Governo do estado por meio da secretaria de estado de saneamento, 

habitação e desenvolvimento urbano SEDURB. 

  

Para melhor precisão de cotas, níveis, dimensionamento, traçado de redes e perfis de 

rede, locação de dispositivos do sistema de drenagem, otimizando tempo de 

desenvolvimento dos projetos minimizando custos com dimensionamento adequado do 

sistema, solicitamos providências para que seja realizado um processo de dispensa de 

Licitação para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de licença 

de Software de Engenharia para projetos de rede de drenagem pluvial, com Módulo 

exportação IFC, para atendimento as demandas do setor de engenharia, incluindo o 

treinamento online prático de utilização do software, exclusivamente para a 

empresa/autarquia contratante para até 04 alunos. O treinamento tem duração prevista de 

08 horas e será ministrado pelo Engenheiro desenvolvedor do sistema. 

 

A busca pela eficiência administrativa através de uma metodologia de atuação, 

padronizada, como recomenda o artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.666/1993; 

 



  
 

 

A busca pela eficiência no gerenciamento do fornecedor e das obrigações contratuais, 

vez que o julgamento por lote resultará na contratação de um único fornecedor, o qual 

será responsável pela implementação de uma solução e integração dos componentes 

sistêmicos, facilitando a interlocução, simplificando e agilizando os trabalhos de 

diagnóstico e correção de problemas, assegurando economia à Municipalidade, por não 

ter seus trabalhos interrompidos por longo período de tempo à espera de soluções 

isoladas, como no caso de contratação de fornecedores de partes da solução; 

 

Diante do exposto acima, justifica-se, assim, o interesse público em dar continuidade 

nos trâmites legais para a conclusão da presente solicitação. 

 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

O contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, devidamente justificado e por 

interesse da Administração, na forma do Art. 57, IV da Lei 8.666/93 e alterações, por se 

tratar de serviço contínuo. 

 

O reajuste será adotado no caso de prorrogação do contrato, como forma de 

compensação dos efeitos das variações inflacionárias, desde que decorridos 12 (doze) 

meses, a contar da data da celebração do contrato ou da data do último reajustamento, 

de acordo com a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

O reajuste do preço contratado levará em consideração o índice do IPCA, divulgado pelo 

IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

O prazo para início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data da Ordem de Serviço. 

 

O prazo para finalização dos serviços de instalação, implantação, migração, adequação, 

customização inicial e treinamento inicial dos sistemas licitados é de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

 

4. SISTEMA A SER CONTRATADO 

  

O objeto desta solicitação contempla a contratação de empresa para concessão 

de licença de uso por tempo determinado dos softwares abaixo relacionados: 

 

 ... LICENÇA DE SOFTWARE DE ENGENHARIA 

 ...  

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. AMBIENTE TECNOLÓGICO 

 



  
 

 

 Deverão ser executados no ambiente tecnológico da informação usado, e 

planejado, pelo Município de Ibatiba conforme aqui descrito, ao qual estarão 

perfeitamente compatibilizados, ainda que condicionados à instalação, pelo 

adjudicatário, de software básico complementar: 

 

 O sistema operacional deverá funcionar em rede com servidores Windows 

Servers e estações de trabalho com sistema operacional Windows XP ou superior 

nas versões 32 e 64 bits. 

 

 Os softwares básicos complementares necessários à perfeita execução dos 

sistemas ofertados no ambiente descrito deverá ser relacionado pela contratada, 

que deverá também especificar o número de licenças necessárias à sua completa 

operação, o não relacionamento, significa que a licitante fornecerá a suas expensas 

todos os softwares complementares a execução da solução proposta, ou ainda que 

o mesmo não necessite de tais complementos. 

 

 O processo de Instalação do sistema deverá ser efetuado de forma padronizada 

e parametrizada, preferencialmente, por meio de aplicações, evitando que os 

usuários tenham que efetuar procedimentos manuais para instalação dos mesmos e 

configuração de ambiente. Todo o processo de criação e configuração dos 

parâmetros de acesso ao banco de dados deverá estar embutido nas aplicações. 

 

 O software componente deve permitir, sem comprometer a integridade do 

Sistema proposto, a sua adaptação às necessidades da contratante, por meio de 

parametrizações e/ou customizações. 

 

5.2. RECUPERAÇÃO DE FALHAS E SEGURANÇA DE DADOS 

 

 A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, 

ocorrendo de forma transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos 

de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário. 

 

 O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line 

(com o banco de dados em utilização). 

 

 As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas 

permanentemente com a indicação do usuário, data, hora exata, hostname e 

endereço IP, informação da situação antes e depois, para eventuais necessidades 

de auditoria posterior. 

 

 As regras de Integridade dos Dados devem estar alojadas no Servidor de Banco 

de Dados e não nas aplicações - Front-End, de tal forma que um usuário que 

acesse o Banco de Dados por outras vias não o torne inconsistente. 



  
 

 

 

 Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se 

automaticamente, sem intervenção de operador, de modo a resguardar a última 

transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da base de dados 

correspondente ao último evento completado antes da falha. 

 

5.3. CARACTERIZAÇÃO OPERACIONAL 

 

5.3.1. Transacional 

 

 Deverá operar por transações (ou formulários 'on-line') que, 

especializadamente, executam ou registram as atividades administrativas básicas. 

Os dados recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente disponíveis em 

toda a rede, em um servidor central. Isto significa que cada dado deverá ser 

recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde é gerado. As tarefas deverão 

ser compostas por telas gráficas específicas. Os dados transcritos pelos usuários 

deverão ser imediatamente validados e o efeito da transação deverá serimediato. 

 

 O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. 

(Habilitação das teclas "enter", "tab" e "hot-keys") 

 

 Deverá ser um sistema multi-usuário, com controle de execução de atividades 

básicas, integrado, 'on-line'. Deverá participar diretamente da execução destas 

atividades, por meio de estações cliente e impressoras remotas, instaladas 

diretamente nos locais onde estas atividades se processam. Deverá recolher 

automaticamente os dados relativos a cada uma das operações realizadas e 

produzir localmente toda a documentação necessária. 

 

5.3.2. Segurança de Acesso e Rastreabilidade 

 

 As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados 

especificamente a cada uma delas. O sistema deve contar com um catálogo de 

perfis de usuários que definam padrões de acesso específicos por grupos de 

usuários. Para cada tarefa autorizada, o administrador de segurança deverá poder 

especificar o nível do acesso (somente consulta ou também atualização dos dados). 

 

 As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser 

dinâmicas e ter efeito imediato. 

 O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor 

do organograma, de forma que usuários de setores que descentralizam o controle 

de recursos não visualizem ou possam alterar dados de outros setores. 

 As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve-se 

registrar histórico), de forma a possibilitar auditorias futuras. 



  
 

 

 Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de 

segurança que impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou 

alterações em alguns dados de forma seletiva. 

 

5.3.3. Documentação 'Online' 

 

 Deverá incorporar documentação 'online' sobre o modo de operação de cada 

uma das tarefas. Esta documentação deverá conter tópicos remissivos para 

detalhamento de um determinado assunto. 

 

5.3.4. Interface Gráfica 

 

 Para melhorar a assimilação inicial de usuários novatos, as telas das tarefas 

deverão fornecer ajuda automática ao usuário na medida em que ele navega pelos 

campos do formulário, sem necessidade de se recorrer ao 'Help online'. 

 

 A aparência das telas deverá seguir o padrão do ambiente gráfico 

Windows(Microsoft). 

 

5.4. Documentação 

 

 Permitir documentar as alterações ou parametrizações realizadas no Sistema 

Proposto de forma homogênea e coerente com a documentação original dos 

sistemas. 

 

 Implementar controles de alterações e de versões dos objetos do Sistema 

Proposto. 

 

 Permitir completo reaproveitamento das parametrizações efetuadas na 

implantação de novas versões dos softwares. 

 

5.5. Requisitos Gerais Exigidos no Processo De Implantação Do Sistema  

 

 Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de 

customização, deverá ser feito em conjunto com os funcionários deste Município, 

incluindo os técnicos da área de Informática das Secretarias Municipais, para todos 

os itens a serem adaptados pelo licitante. 

 

 Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelos 

sistemas licitados. Isto requer o efetivo envolvimento do licitante para adaptação do 

formato dos dados a serem convertidos e seus relacionamentos. 

 

 Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e 



  
 

 

tabelas dos sistemas licitados, utilizando os meios disponíveis no Município. O 

Município fornecerá os arquivos dos dados em formato "txt" para migração, com os 

respectivos lay-outs.. 

 

 A contratada deverá disponibilizar o suporte na sede do Município: 

 

a) Durante todo o processo de levantamento para customização e na implantação; 

b) Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção; 

c) Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência 

do contrato. 

 

5.6. Relatórios 

 

 Deverá acompanhar o módulo do sistema, objeto do contrato, uma ferramenta 

para elaboração de relatórios a ser disponibilizada ao usuário, para confecção 

rápida de relatórios personalizados. 

 

 Deverá permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que 

sejam gravados em disco, em outros formatos, que permitam ser visualizados 

posteriormente ou impressos, além de permitir a seleção e configuração da 

impressora local ou de rede disponível. 

 

 Os relatórios devem permitir a inclusão do brasão do Município. 

 

5.7. Metodologia 

 

 Na assinatura do contrato a empresa vencedora deverá: 

 

 Apresentar sua metodologia de gerência de projetos a ser adotada para a 

implantação dos Softwares, contemplando a identificação das fases, etapas, 

atividades e tarefas que considere pertinente ao objeto desta licitação. 

 

 Descrever seu plano de trabalho e cada fase da metodologia, possibilitando 

ganho de produtividade nos trabalhos de implantação. 

 

 Os sistemas deverão ser implantados concomitantemente, de forma a agilizar 

os serviços de implantação em todas as áreas ao mesmo tempo. 

 Todas as atividades componentes das metodologias a serem adotadas devem 

ser descritas em língua portuguesa, assim como todos os demais elementos. 

 

5.8. Treinamento 

 A empresa deverá oferecer, sem custo adicional, treinamento para todos os 

usuários dos sistemas, abrangendo nível técnico e gerencial. 



  
 

 

 Conforme a quantidade de usuários de cada sistema, a CONTRATANTE definirá, 

em conjunto com a CONTRATADA, se o treinamento será realizado por turma ou 

individual. 

 No caso de treinamento por turma, caberá à CONTRATANTE disponibilizar o 

local para o  treinamento, e caberá à CONTRATADA disponibilizar todos os 

recursos necessários, tais como equipamentos, e instalações necessárias ao 

mesmo, bem como técnicos especializados em cada área. 

 No caso de treinamento individual, será realizado nos locais de trabalho dos 

usuários, com utilização dos equipamentos de informática da CONTRATANTE, 

cabendo à CONTRATADA todos os demais recursos necessários para a boa 

realização do treinamento. 

 

 O Período de realização do treinamento será definido pela CONTRATANTE, em 

comum acordo com a CONTRATADA, de modo a abranger todos os usuários dos 

sistemas. 

 

 O treinamento deverá ter duração adequada para a completa capacitação dos 

usuários. 

 

 Mediante necessidade e solicitação da CONTRATANTE, caberá à 

CONTRATADA oferecer Treinamento para os agentes externos usuários dos 

sistemas, tais como: empresas, instituições bancárias, contadores, escritórios de 

contabilidade, entre outros. 

 

 Após os treinamentos iniciais de implantação do SOFTWARE caso sejam 

necessários novos treinamentos ou a re-capacitação de usuários já treinados, os 

treinamentos serão agendados entre as partes sem custos para a CONTRATANTE. 

 

 A CONTRATADA deverá promover orientações aos usuários sempre quando 

houver atualizações do sistema. 

 

 Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas relativas à 

participação de seus instrutores tais como: hospedagem, refeição, transporte, 

diárias, e os demais custos necessários à efetivação do Treinamento. 

 

 O treinamento e o respectivo material didático deverão ser em idioma português, 

sendo o material impresso, um por participante; 

 

 Todo material necessário à realização e ao acompanhamento do treinamento, tais 

como: bloco de papel, caneta, material didático, entre outros, deverá ser fornecido 

pela CONTRATADA na época do treinamento; 

 

 A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 



  
 

 

treinamento contratado, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá 

à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 

 

5.9. Suporte 

 

 Após assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 05 

(cinco) dias, o Plano de Suporte com todos os contatos e formas de atendimento, 

devendo abranger aos seguintes requisitos: 

 

 Para a prestação do suporte técnico, será exigido durante todo o período 

contratual, além do atendimento "help desk" (via telefone), que a licitante possua um 

software disponível através da rede mundial de computadores (internet) para 

abertura de chamados técnicos, de qualquer natureza, que possibilite o 

acompanhamento do status do referido chamado através do número de protocolo. 

 

 O serviço de suporte deverá ficar disponível no horário comercial, de segunda a 

sexta-feira, no horário de 8h às 17h, e o atendimento deve ser realizado em 

português. 

 

 O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente 

apto a prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou 

redirecionar o atendimento a quem o faça. 

 

 A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente 

de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em 

ambientes internos da empresa fornecedora do sistema. 

 

 Ferramentas que possibilitem a monitoração e correção, se necessário, do 

desempenho, em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários, do 

sistema deverão fazer parte do contrato de manutenção e suporte. 

 A segurança dos arquivos relacionados com o Software é de responsabilidade de 

quem opera o Software. A CONTRATADA não será responsabilizada por erros 

decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia do CONTRATANTE, seus 

servidores ou prepostos na sua utilização, assim como problemas provenientes de 

"caso fortuito" ou "força maior", contemplados pelo art. 393 do Novo Código Civil 

Brasileiro. A má utilização das técnicas operacionais de trabalho, como operações 

indevidas de "BACKUPS" (anormalidade nos meios magnéticos - utilização de 

mídias defeituosas), ou que possam gerar resultados equivocados, ou, ainda, danos 

causados por "vírus" de computador, são de exclusiva responsabilidade do 

CONTRATANTE. 

 

5.10. Manutenção 

 



  
 

 

 A manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões dos 

softwares licitados, assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas 

de programação das versões em uso para garantir a operacionalidade dos mesmos 

nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as parametrizações e 

customizações já efetuadas. 

 Atualizações de Versão 

 Durante o período contratual caso haja o lançamento de uma nova versão dos 

softwares licenciados pela CONTRATADA, estes deverão ser fornecidos à 

CONTRATADA que definirá o melhor momento para autorizar sua instalação. 

 

6. LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE ENGENHARIA 

 

6.1. Características Técnicas: 

 Opera em conjunto com software CAD (como AutoCAD, em qualquer versão, ou 

BricsCAD) para  microcomputadores padrão PC.  

 Módulo de Cálculo escrito em ambiente de desenvolvimento Windows, para 

qualquer versão, inclusive NT/2000/XPNISTA32NISTA64/SETE32/SETE64/      

OITO ou DEZ. 

 Lançamento dos elementos do projeto, como áreas/bacias, sarjetas, bocas de 

lobo, tubos de ligação e rede/galeria é feito sobre planta topográfica digitalizada, 

georreferenciada ou não, inclusive com obtenção do desenho final sobre a planta 

topográfica. 

 Utiliza o Método Racional, com diferentes equações de chuva que podem ser 

parametrizadas para cada cidade objeto de projeto.  

 Permite realização de simulações, ensaios e imposições diversas na rede objeto 

do dimensionamento e desenho.  

 Obtenção de quantitativos de materiais e serviços por etapa útil de projeto.  

 Verificação hidráulica de redes existentes.  

 Geração automática dos perfis longitudinais dos coletores, com estacas 

intermediárias do perfil do terreno e obtenção das O.S.E. para projeto executivo 

da rede.  

 Geração de arquivos de dados, planilhas, plantas e ordens de serviço para 

execução.  

 Importação e Exportação automática de informações entre os módulos de 

desenho e cálculo.  

 Obtenção de planilha de áreas/bacias de contribuição, com cálculo automatizado 

da área em hectares e da vazão de chuva gerada. 

 Cálculo da capacidade das Sarjetas, com plena flexibilidade de entrada de dados 

geométricos de cada sarjeta e sua vinculação com bacias.  

 Cálculo das Bocas de Lobo/Caixas de Ralo.  

 Cálculo das vazões por trecho da rede conforme as áreas locais e totais de 

contribuição, com recálculo automático das vazões pelo tempo de percurso na 



  
 

 

rede. Dimensionamento da rede de condutos circulares.  

 Proteção de segurança por plugue/hard-lock conectado à porta USB no 

computador. 

 Durante a vigência do contrato a assistência técnica será prestada através de 

telefone e por e-mail. 

 Todas as atualizações para novas versões serão disponibilizadas, gratuitamente, 

através de downloads. 

 A contratada deverá dispor ao setor de engenharia a chave de segurança (plugue 

USB – hardy-lock). 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Para comprovação da qualificação técnica as empresas licitantes deverão apresentar:  

 

 Atestados de capacidade técnica, emitido por órgãos públicos ou privados, 

comprovando a execução dos serviços compatíveis ao objeto da licitação, quanto ao 

nível de qualidade e atendimento, comprovando idoneidade, atendimento e aptidão para 

a atividade exercida, atendendo os seguintes requisitos: 

 

e) Data de início e término dos serviços; 

f) Local de Execução; 

g) Especificações dos Serviços; 

h) Quantitativos executados. 

 

 Declaração que é proprietária dos sistemas ofertados; ou; que não é proprietária, 

mas possui autorização para licenciamento de uso dos sistemas englobando cessão 

do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, migração, 

adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e assistência técnica, anexando a 

cópia do instrumento de contrato, onde esteja explicitado tais condições; 

 

 Declaração que dispõe de instalações, pessoal especializado, máquinas e 

equipamentos para atendimento aos serviços solicitados e que os sistemas ofertados 

atendem às especificações constantes neste Termo de Referência, os quais deverão 

estar disponíveis nas quantidades e qualidades mínimas necessárias ao cumprimento 

do objeto da presente licitação; 

 

8. PROVA DE DEMONSTRAÇÃO DOS SISTEMAS 

Encerrada a fase de habilitação, a empresa classificada em primeiro lugar será 

convocada pelo Pregoeiro, para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, iniciar a 

Prova de Demonstração dos Sistemas; 

A prova de demonstração dos sistemas terá duração aproximada de até 05 (cinco) dias 

úteis, podendo ser prorrogado mediante fato superveniente devidamente justificado. 



  
 

 

Neste caso, a empresa deverá protocolar o pedido de prorrogação com a devida 

justificativa com, no mínimo, 01 (um) dia útil antes do encerramento do prazo, que será 

analisado pela Administração cabendo a esta decidir pela prorrogação ou não do prazo. 

A prova visa averiguar de forma prática que os sistemas ofertados atendem aos 

requisitos especificados no Termo de Referência. Por esta razão, os itens serão 

demonstrados na mesma ordem em que se encontram dispostos as especificações 

técnicas. 

A prova ocorrerá nas dependências da CONTRATANTE, em endereço a ser divulgado 

quando do ato de convocação; 

A empresa proponente deverá trazer todos os equipamentos necessários e os módulos 

do software devidamente configurados, sendo responsabilidade do Município apenas a 

infraestrutura local; 

Toda a infraestrutura de hardware e software necessária para demonstração do 

atendimento aos requisitos é de responsabilidade da Empresa Arrematante, assim como 

a massa de dados necessária para a demonstração; 

Cabe à CONTRATANTE apenas a disponibilização do local para realização da PROVA 

DE CONCEITO; 

Uma vez iniciada a prova é vedado à Empresa Arrematante a instalação ou atualização 

de qualquer componente de hardware e software dedicados à prova. 

O SOFTWARE instalado para realização da prova deverá ficar disponível até o 

encerramento da fase de julgamento; 

Qualquer interessado poderá acompanhar a realização da prova de demonstração dos 

sistemas, sendo que, durante a prova somente poderão se manifestar a equipe da 

CONTRATANTE e a empresa arrematante. Os demais interessados poderão se 

manifestar por escrito durante a fase de recursos; 

A prova será realizada por cada Setor responsável pelo seu módulo, para que com base 

em conhecimentos tácitos adquiridos, conduzir e subsidiar as decisões quanto ao aceite 

ou recusa dos sistemas demonstrados, para fins de conclusão do procedimento 

licitatório, devendo fundamentar os motivos da recusa, se houver. 

A Secretaria de Administração emitirá sua avaliação de acordo com a análise dos 

engenheiros da Prefeitura Municipal de Ibatiba que utilizarão o sistema. 

O módulo será avaliado de forma objetiva conforme os itens descritos no Termo de 

Referência; 

Todos os itens do termo de referência são considerados obrigatórios; 



  
 

 

Após as demonstrações realizadas pela empresa proponente, a Secretaria terá um 

prazo de até 02 (dois) dias úteis para emitir para um relatório de análise. 

O SOFTWARE ofertado será considerado reprovado nas seguintes condições: 

Não comparecimento para execução da prova na data e hora marcada. 

O não atendimento do disposto deste Termo de Referência durante a Prova de 

Demonstração dos Sistemas. 

Será concedida uma única oportunidade de aplicação da Prova de Demonstração dos 

Sistemas por Licitante; 

Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente Termo de 

Referência pela empresa proponente na demonstração do sistema, o Pregoeiro 

convocará a empresa licitante subsequente na ordem de classificação, para que, depois 

de habilitada, realize a respectiva demonstração do sistema, sendo avaliada nos 

mesmos moldes da empresa licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração 

de um licitante que atenda a todas as exigências do Termo de Referência; 

A empresa proponente só será julgada vencedora mediante aprovação na Prova de 

Demonstração dos Sistemas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Cumprir o cronograma de instalação, implantação e treinamento da Gestão do 
Software, conforme as etapas relacionadas no objeto especificado, no prazo 
estabelecido de acordo com o cronograma apresentado no processo licitatório. 

b) Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da contratante. 

c) Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos módulos aplicativos 
ora contratados, de dados históricos e cadastrais informatizados da Contratante, até a 
implantação da Gestão do Software, disponibilizados pela contratante, na forma 
acordada com esta, em meio eletrônico. 

d) Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado para 
cada etapa prevista, caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à 
contratante. 

e) Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, 
desempenhem todas as funções e especificações previstas no termo de referência. 

f) Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema 
gerenciador de banco de dados, informações e “softwares” aplicativos básicos. 

g) Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou servidores da 
contratante, em local a ser definidos pela mesma. 



  
 

 

h) Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da 
contratante. 

i) A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar 
pendências relativas à contratação do software, junto aos órgãos públicos municipais, 
estaduais, federais ou privados, caso isto seja necessário. 

j) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, 
colocando à disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado 
geral, facultando o livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que esta 
fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte do 
CONTRATANTE; 

k) Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a 
informações ou características técnicas de aplicações do material da administração da 
Contratante, a qual vier a obter acesso, em razão de sua atuação. 

l) Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela 
Contratante, em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as 
contra a divulgação a terceiros, ou a seus prestadores de serviços, que no 
desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, instruindo 
devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-
las e manter a confidencialidade das mesmas. 

m) A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua 
proposta, e em especial: 

I - Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato; 

II - Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o software de Gestão não aceito 
pelo Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às especificações exigidas; 

III - Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

IV - Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do software de 
Gestão, feitas em dias úteis e no horário comercial; 

V - Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos 
comprovadamente especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

n) A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação 
financeira, sob pena de rescisão contratual. 

o) A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou 
acompanhamento pelo Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao 
patrimônio do contratante ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da 
execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, 
prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 
atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua 



  
 

 

responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos 
créditos a que porventura faça jus. 

p) A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do 
contrato, sem prévia e expressa anuência da contratante. 

q) A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre 
esta contratação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

r) A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, 
toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 

s) Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela 
CONTRATANTE, treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e 
operação dos sistemas, com carga horária mínima de 8 (oito) horas de duração; 

t) Se durante o treinamento, for verificado o aproveitamento insatisfatório de qualquer 
dos funcionários ou prepostos da CONTRATANTE para o manuseio e operação dos 
sistemas, tal fato será comunicado a CONTRATANTE que deverá providenciar a 
substituição do funcionário/preposto, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) da 
respectiva comunicação, sendo um novo treinamento executado por parte da contratada 
para esse novo funcionário sem ônus a contratante; 

u) Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos funcionários ou prepostos da 
CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA, esta 
deverá promover a sua substituição no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), 
reiniciando-se o treinamento com observância da carga horária mínima, sem qualquer 
ônus adicional ao CONTRATANTE; 

v) A CONTRATANTE deverá entregar acesso ao banco de dados sempre que for 
solicitada. Seja esse acesso a views do SGBD para alimentação de outros sistemas, 
seja para integração. Qualquer alteração no SGBD que impacte tais integrações a 
CONTRATADA deverá ser comunicada imediatamente; 

x) Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para 
evitar transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas 
de hardware, operação indevida ou não autorizada, invasão de softwares externos (tais 
como o vírus). A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo conteúdo das informações 
contidas no(s) banco(s) de dados do software, sendo este de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela 
CONTRATADA, exigindo o fiel cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe 
adotar todas as providências neste sentido; 

b) Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à 
aferição da eficiência dos resultados das ações; 



  
 

 

c) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no presente 
Contrato; 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou 
irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção; 

e) Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato. 

f) A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e 
condições estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo. 

g) Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por 
terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais 
licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe 
vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, 
alienar de qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, 
onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o Software objeto do presente 
contrato. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, 
módulos de programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, 
sem a prévia, expressa, específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo 
certo que quaisquer alterações, a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE, 
que deve ser efetuada, só poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa 
expressamente autorizada pela mesma.  

h) A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de 
origem idônea que possibilite a instalação\manutenção de forma remota dos Softwares 
objetos do presente contrato, bem como mantê-los atualizados, de forma a possibilitar a 
instalação de novas versões dos Softwares lançadas. 

l) Disponibilizar um meio de acesso à rede mundial de computadores "INTERNET" 
(Acesso Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de 
hardwares para o meio de acesso com a internet e softwares de comunicação sugeridos 
pela CONTRATADA. Nos casos onde houver filtros de pacotes (FIREWALL) a 
CONTRATADA deverá deter condições técnicas e legais para possíveis alterações nos 
filtros, mantendo, assim, permanentes condições de uso, com vistas a dar maior 
agilidade, eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ 
MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). 

j) A CONTRATANTE será responsável pela proteção dos “softwares”, bem como das 
ferramentas a ela cedidos, contra o uso ou o acesso indevidos, e se obrigará a utilizá-los 
exclusivamente na vigência contratual e em conformidade com as condições 
estabelecidas pelo outorgante das licenças. 

k) Não utilizar o sistema informatizado de gestão pública em evidência, em quaisquer 
eventos, promoções ou publicações, sem o conhecimento e autorização prévia e por 
escrito da contratada. 

l) Pôr a disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio eletrônico, os 
dados históricos e cadastrais informatizados do Município Contratante, até a 



  
 

 

implantação do sistema informatizado de gestão pública, para conversão e 
aproveitamento pelos módulos aplicativos ora contratados. 

m) Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários e ou 
servidores ou pessoas as quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os 
materiais e dados do sistema informatizado de gestão pública sejam corretamente 
manuseados, de modo a não violar qualquer dos compromissos aqui estabelecidos 
relativos ao uso, proteção e segurança de todo o sistema. No caso de alguma violação 
se consumar contra a sua vontade e sem seu conhecimento prévio, a contratante dará 
conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender as ações necessárias no 
sentido de sustar ou anular a situação de violação. 

n) Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada no processo de 
implantação, preferencialmente em tempo integral. 

o) Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato 
e seu substituto. 

p) A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações 
federal, estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, 
informando a data de sua publicação e o início de sua vigência.  

q) A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma análise técnica e 
apresentará uma estimativa do esforço e prazo para a entrega da versão do software 
adequada à alteração, sempre respeitando sua metodologia de desenvolvimento.  

r) A CONTRATANTE se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da 
CONTRATADA, quando necessário, junto aos órgãos regulador-fiscalizadores, para 
dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos. 
 
11. EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA ME E EPP 

 

A LC nº 147/2014 que alterou a LC nº 123/2006, dentre outros objetivos, ampliou a 
participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações 
públicas. 

 

O caput do art. 47 passou a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta 
e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e 
municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica. (Grifamos). 

 



  
 

 

A nova redação do art. 47, além de ampliar o rol de entidades que concederão 
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, também 
substituiu a expressão poderá, que transmitia a impressão de faculdade, 
por deverá, para que não haja questionamento acerca da obrigatoriedade de 
observância. 
 

Já o art. 48, caput e inc. I, da LC nº 123/2006 prevêem: 
 
Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: 
 
I – deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
(Grifamos). 

 
Sendo assim, para se dar efetividade ao mandamento legal, recomendamos a aplicação 

da modalidade de licitação “Pregão Presencial” do tipo menor preço por lote. 

Considerando o preço médio orçado, que está abaixo do limite determinado em Lei, 

sugerimos que a presente licitação seja exclusiva para Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Equiparadas, conforme detalhamento contido no anexo I deste Termo 

de Referência. 

 
12. RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO  
 
A Fiscalização será ampla e irrestrita, sendo realizada pelo servidor Jonathan Barbosa 
da Silva, inscrição no CREA ES-038508/D, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração.  
 
12.1. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  
 
O Fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas observadas, nos termos deste Termo; 
  
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
 
A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de 
Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer 
irregularidade.  
 
Município de Ibatiba-ES, 04 de julho de 2022. 
 
 

Solange Sousa de Assis Paula 

Secretária Municipal de Administração 



  
 

 

ANEXO I 
 

LOTE UNID. QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR TOTAL 

MENSAL  
VALOR GLOBAL 

LOTE 01 

01 MÊS 12 

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de licença de 
Software de Engenharia para projetos 
de rede de drenagem pluvial, com 
Módulo exportação IFC, para 
atendimento das demandas do setor de 
engenharia, (licença para 12 meses) 
incluindo o treinamento online prático de 
utilização do software, exclusivamente 
para a empresa/autarquia contratante 
para até 04 usuários. O treinamento tem 
duração prevista de 08 horas e será 
ministrado pelo Engenheiro 
desenvolvedor do sistema. 

R$ 643,75 7.725,00 

VALOR GLOBAL R$ 7.725,00 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 
 
 
 

EMPRESA: ________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO COMPLETO:____________________________________________ 
 
CNPJ/MF DA EMPRESA:_____________________________________________ 
 
TELEFONE: (__) ______________________ FAX:(__) ____________________ 
 
E-MAIL: ________________________________ 
 
 
                
Recebi do Município de Ibatiba-ES, cópia do Edital do Pregão para Registro de Preços Nº 

032/2022, cujos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação serão 

recebidos pela Pregoeira até ___h__ do dia __/__/2022, na sala da Comissão Permanente de 

Licitações, situado a Rua Salomão Fadlalah, 255 – Centro – Ibatiba-ES. 

 
Ibatiba-ES,  ___ de ___________ de 2022. 
 
 
 
 

_______________________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ: _____________ 
 
 
 
 
Nome Legível: _______________________________________ 
 

 


